
 PROJETO DE LEI No 2.776, DE 2000

Altera os limites da Floresta Nacional do
Bom Futuro, no Estado de Rondônia.

 EMENDA Nº 01

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

"Art. 2º Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional do
Bom Futuro as áreas ocupadas por agricultores.

Parágrafo único. A fixação dos novos limites e a
demarcação física da Floresta Nacional do Bom Futuro
devem ser precedidas de estudos técnicos e de consultas
públicas que permitam identificar as áreas ocupadas por
agricultores."

Sala da Comissão, em        de                        de 2005.

Deputado DR. RODOLFO PEREIRA


